
IMSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAt DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃD DD SUL - MS

PORTARIA N°001/2023

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 
127/2022 PARA O REENQUADRAMENTO DOS 
PROVENTOS DOS APOSENTADOS E PENSIONITAS 
QUE FAZEM JUS AO REAJUSTE PELA PARIDADE, 
OBSERVADOS OS REQUISITOS LEGAIS._______________

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Chapadão do SuI/MS - IPMCS, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n.°

917/2013.

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal n.° 127, de 

07 de dezembro de 2022; e

Considerando a autorização da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a 
previsão das respectivas despesas e a correspondente fonte de custeio na Lei

Orgânica.

RESOLVE:

Art. Io. Aplicar a Lei Complementar Municipal n.° 127/2022 
aos aposentados e pensionistas do IPMCS que fazem jus ao reajuste pela 
paridade, para o reenquadramento dos proventos dos benefícios previdenciários, 
observando a denominação do cargo disposto no art. 8o da referida norma.

Art. 2o. O reenquadramento dos proventos dos benefícios 
previdenciários conforme elencado no artigo acima será aplicado para os 
segurados e pensionistas constantes no Anexo I desta Portaria.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a partir de 01° de janeiro de 2023, revogando 

as disposições em contrário.
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